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      Capítulo 1




      Redução ao valor recuperável de ativos (CPC 01)


    




Para entender o objetivo do Pronunciamento Técnico CPC 01 – Redução ao Valor Recuperável de Ativos, é importante compreender que a informação contábil deve ter representação fidedigna, e para que a informação seja fidedigna ela deve ter as seguintes características: ser completa, neutra e isenta de erros.




Para o CPC 00, a representação completa é a representação que inclui todas as informações necessárias para a compreensão por parte do usuário. A representação neutra não é tendenciosa e é apoiada pelo exercício da prudência; já a prudência exige que ativos e receitas não estejam superavaliados e que passivos e despesas não estejam subavaliados. A representação livre de erros significa que não há erros ou omissões na representação do fenômeno.




Assim, o objetivo do CPC 01 é estabelecer procedimentos que possibilitem à entidade assegurar que seus ativos estejam registrados contabilmente com o exercício da prudência, ou seja, que os valores registrados contabilmente não excedam seus valores de recuperação, não sejam otimistas nem superavaliados. Caso o ativo esteja registrado por um valor superior ao seu valor de recuperação, pela venda ou pelo uso ao longo de sua vida útil, o ativo é caracterizado como sujeito ao reconhecimento de perdas, e o Pronunciamento Técnico CPC 01 orienta que a entidade reconheça um ajuste para perdas por desvalorização.




Neste capítulo, estudaremos os conceitos utilizados no CPC 01 – em destaque, o conceito de ativo. Veremos para quais ativos se aplica e não se aplica a orientação desse pronunciamento técnico, bem como a identificação de ativo que pode estar desvalorizado e procedimentos de mensuração da recuperabilidade e de reconhecimento de perda por desvalorização de um ativo.




1	Definições




A redução ao valor recuperável de ativos, ou o registro da perda por irrecuperabilidade, exige o entendimento de alguns conceitos prévios. Começaremos pelo conceito de ativo.




A Resolução 2019/NBC TG EC do Conselho Federal de Contabilidade (CFC, 2019), a qual deu nova redação à NBC TG Estrutura Conceitual, que trata da estrutura conceitual para relatório financeiro, define ativo como:




Figura 1 – Conceito de ativo conforme CPC 00


[image: ]Fonte: adaptado de CFC (2019).







Ativos são recursos econômicos dos quais a entidade detém controle e dos quais espera futuros benefícios econômicos. Para exemplificar um ativo, podemos pensar em uma máquina utilizada na produção: esta máquina resultará em benefícios futuros para a entidade ao fabricar produtos para comercialização ou ao ser vendida. Portanto, o valor em uso ou o valor líquido de venda de um ativo não deverá ser menor que o valor contábil registrado, ou seja, um ativo não pode ficar registrado a um valor contábil acima do valor em uso ou do valor de venda, pois estará superavaliado. 




Segundo o art. 183, § 3º, da Lei nº 6.404, de 1976, é obrigatório as entidades efetuarem periodicamente uma comparação entre os valores registrados no ativo imobilizado e no intangível e os respectivos resultados para recuperação desse valor quando houver interrupção do empreendimento ou quando os ativos não puderem produzir resultados suficientes para recuperar o valor. Vejamos:






	 Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os seguintes critérios:


	§ 3º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação dos valores registrados no imobilizado e no intangível, a fim de que sejam: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 


	I – registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão de interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para recuperação desse valor; ou (Incluído pela Lei nº 11.638, de 2007) 


	II – revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização. (Incluído pela Lei nº 11.638, de 2007) (BRASIL, 1976)







Os ativos imobilizados e intangíveis devem ser reconhecidos por um valor contábil igual ou inferior ao valor recuperável. Para isso, serão reconhecidas as perdas sempre que o valor recuperável for inferior ao valor contábil, ou seja, quando comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para recuperação desse valor reconhecido contabilmente.




Figura 2 – Síntese do art. 183, § 3º, incisos I e II, da Lei nº 6.404/1976


[image: ]Fonte: adaptado de Brasil (1976).







Percebemos que a redução ao valor recuperável de ativos com o CPC 01 não foi novidade, pois foi prevista no art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, tendo sido trazida pela alteração por meio das leis nº 11.638, de 2007, e nº 11.941, de 2009, a determinação do reconhecimento da perda de valor do capital aplicado, mudança que teve o objetivo de harmonizar as normas contábeis brasileiras com as normas internacionais. E a redução ao valor recuperável de ativos, ou o teste de recuperabilidade, também conhecido como impairment test, foi regulamentado no CPC 01, o qual segue a IAS 36 (International Accounting Standards Board – IAS 36 – Impairment of Assets). 




    

      [image: Ícone] Importante




Objetivo do CPC 01:






	Objetivo 1. O objetivo deste Pronunciamento Técnico é estabelecer procedimentos que a entidade deve aplicar para assegurar que seus ativos estejam registrados contabilmente por valor que não exceda seus valores de recuperação. Um ativo está registrado contabilmente por valor que excede seu valor de recuperação se o seu valor contábil exceder o montante a ser recuperado pelo uso ou pela venda do ativo. Se esse for o caso, o ativo é caracterizado como sujeito ao reconhecimento de perdas, e o Pronunciamento Técnico requer que a entidade reconheça um ajuste para perdas por desvalorização. O Pronunciamento Técnico também especifica quando a entidade deve reverter um ajuste para perdas por desvalorização e estabelece as divulgações requeridas. (CPC, 2010a, grifo nosso) 







      

        


        


      


    




O teste de recuperabilidade, ou o impairment test, do valor de ativos ou de unidades geradoras de caixa é, em síntese, uma comparação entre o valor contábil (o montante pelo qual está reconhecido o ativo, líquido de toda respectiva depreciação, amortização ou exaustão acumulada e ajuste para perdas) e o valor recuperável. 




Quando o valor recuperável for menor que o valor contábil, será efetuada a contabilização de uma perda creditando-se a conta do respectivo ativo e debitando-se uma conta de despesa com provisão para perdas por desvalorização de ativos diretamente no resultado, a menos que o item do ativo tenha sido objeto de reavaliação – neste caso, a perda por desvalorização deve ser reconhecida como redutora da reavaliação, debitando-se conta patrimonial de ajuste de avaliação.




O valor recuperável é o maior valor entre o valor justo líquido e o valor em uso. Dessa maneira, devemos entender os conceitos de valor contábil, valor justo, valor em uso e valor recuperável, definidos no CPC 01:










Figura 3 – Conceitos importantes para o entendimento do CPC 01


[image: ]Fonte: adaptado de CPC (2010a).







O valor justo difere do valor em uso: o valor justo é o valor de uma venda em condições normais de mercado menos todas as despesas de venda; já o valor em uso é o valor de fluxo de caixas futuros que um ativo ou uma unidade geradora de caixa renderia para a entidade trazido a um valor presente (descontado). Trabalharemos esses conceitos mais à frente; agora, vamos entender o que é uma unidade geradora de caixa, com um exemplo trazido no próprio CPC 01:
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Exemplo de unidade geradora de acordo com o CPC 01:






	Uma empresa de ônibus fornece serviços, sob contrato, a um município que requer a prestação de serviços mínima em cada uma das cinco linhas operadas. Os ativos alocados a cada linha e os fluxos de caixa provenientes de cada linha podem ser identificados separadamente. Uma das linhas opera com prejuízo significativo.


	Como a entidade não tem a opção de eliminar nenhuma das linhas operadas, o nível mais baixo de entradas de caixa identificáveis que são substancialmente independentes das entradas de caixa provenientes de outros ativos ou grupos de ativos são as entradas de caixa geradas pelas cinco linhas em conjunto. A unidade geradora de caixa para cada linha é a empresa de ônibus como um todo. (CPC, 2010a) 







      

        


        


      


    




O valor recuperável deve ser determinado para o ativo individual, quando possível. Quando não for possível determinar o valor recuperável para o ativo individual, determina-se o valor recuperável para a unidade geradora de caixa do ativo.




A unidade geradora de caixa é o menor grupo identificável de ativos que gera entradas de caixa que são amplamente independentes das entradas de caixa de outros ativos ou grupos de ativos. No exemplo do contrato de exploração de serviços de transporte, existe um direito de exploração e uma obrigação de manter as cinco linhas; mesmo que uma linha em específico apresente prejuízo, o contrato deve ser avaliado considerando-se que se trata apenas de uma unidade geradora de caixa.




Um outro exemplo de unidade geradora de caixa seria uma empresa aérea com licenças para voos nacionais apenas em cidades entre a região Centro-Oeste e Nordeste, por exemplo; alguns voos seriam lucrativos, como para as capitais ou cidades turísticas, outros poderiam resultar em prejuízo. Para aproveitar as rotas, as aeronaves são utilizadas em vários voos entre várias cidades. Assim, é mais fácil identificar o fluxo de caixa da unidade geradora de caixa do que identificar o fluxo de caixa por aeronave, já que as aeronaves são utilizadas em voos lucrativos e voos não lucrativos. Ao avaliar o valor em uso das aeronaves utilizadas, estas serão avaliadas pelo valor dos fluxos de caixas líquidos futuros descontados, provenientes da licença.
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De acordo com a Resolução CFC nº 1.055/2005, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) tem como objetivo:






	O estudo, o preparo e a emissão de documentos técnicos sobre procedimentos de Contabilidade e a divulgação de informações dessa natureza, para permitir a emissão de normas pela entidade reguladora brasileira, visando à centralização e uniformização do seu processo de produção, levando sempre em conta a convergência da Contabilidade Brasileira aos padrões internacionais. (CFC, 2005)







Os pronunciamentos, as interpretações e as orientações emitidos pelo CPC não têm poder normativo, são documentos técnicos orientadores.




As Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade a partir de documentos emitidos pelo CPC, são classificadas em profissionais e técnicas. As NBC devem seguir os mesmos padrões e princípios internacionais geralmente aceitos e têm poder normativo.




Os princípios de contabilidade geralmente aceitos, ou GAAP (generally accepted accounting principles), são baseados nas IFRS (International Financial Reporting Standards – Normas Internacionais de Relatório Financeiro), antes conhecidas como IAS (International Accounting Standard), padrões emitidos pelo IASB (International Accounting Standards Board – Conselho de Normas Internacionais de Contabilidade).




      

        


        


      


    




2	Identificação de ativo que pode estar desvalorizado




O pronunciamento de redução ao valor recuperável de ativos é aplicado a ativo imobilizado (CPC 27) e ativo intangível (CPC 04), também em acordo com o art. 183, § 3º, da Lei nº 6.404, de 1976, já estudado. 




O ativo imobilizado é um bem físico, tangível, corpóreo, que resultará em benefícios econômicos futuros para a entidade pelo uso ou pela venda. Formado pelo conjunto de bens necessários para a manutenção da atividade da empresa, normalmente não está disponível para venda. O ativo imobilizado é depreciado de acordo com sua vida útil, período de tempo durante o qual a entidade espera utilizá-lo. A depreciação é a redução sistemática do valor de um ativo imobilizado em decorrência da vida útil e do uso.
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De acordo com o CPC 27, ativo imobilizado é o item tangível que: 






	(a) é mantido para uso na produção ou fornecimento de mercadorias ou serviços, para aluguel a outros, ou para fins administrativos; e 


	(b) se espera utilizar por mais de um período. 


	Correspondem aos direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da entidade ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram a ela os benefícios, os riscos e o controle desses bens. (CPC, 2009)







      

        


        


      


    




O ativo intangível é um ativo identificável e que não é físico, mas intangível, incorpóreo. Representado pelo direito ao uso de um bem ou por um direito associado à entidade. Pode ser avaliado e negociado separadamente do negócio da companhia e resultará em benefícios econômicos futuros para a entidade pelo uso ou pela venda. O ativo intangível é amortizado de acordo com a vida útil definida. A amortização é a redução sistemática do valor amortizável do ativo intangível ao longo da sua vida útil. Quando o ativo intangível não tem vida útil definida, deverá ser mensurado o valor recuperável anualmente, mesmo que não haja indícios internos ou externos de desvalorização.
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Definição de ativo intangível de acordo com o CPC 04:






	Ativo intangível é um ativo não monetário identificável sem substância física.


	Exemplos de ativos intangíveis: softwares, patentes, direitos autorais, direitos sobre filmes cinematográficos, listas de clientes, direitos sobre hipotecas, licenças de pesca, quotas de importação, franquias, relacionamentos com clientes ou fornecedores, fidelidade de clientes, participação no mercado e direitos de comercialização. (CPC, 2010b)







      

        


        


      


    




Considera-se que o ativo está desvalorizado quando seu valor contábil excede seu valor recuperável. A entidade deve avaliar, no mínimo anualmente ou ao fim de cada exercício social, a existência de alguma indicação de que um ativo esteja desvalorizado. Na existência de alguma indicação, a entidade deve estimar o valor recuperável do ativo, lembrando que o valor recuperável é o maior valor entre o valor em uso e o valor justo.




Independentemente da existência de indicação de redução ao valor recuperável, a entidade deve testar, anualmente, a redução ao valor recuperável de um ativo intangível com vida útil indefinida, ativo intangível ainda não disponível para uso e o ágio pago por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) em combinação de negócios. De acordo com os itens 9 e 10 do pronunciamento técnico:




Figura 4 – Avaliação e indicação de desvalorização de ativo


[image: ]Fonte: adaptado de CPC (2010a).







2.1	Principais indicações de desvalorização




O CPC 01 lista as indicações mínimas que uma entidade deve considerar em sua avaliação de desvalorização de um ativo. As indicações são divididas em fontes internas e externas: 






		As internas são os indicadores que são avaliados dentro da organização, como desempenho de um ativo, dano físico ao ativo ou até mesmo uma mudança dentro da estrutura da sociedade. 


		As fontes externas são os indicadores avaliados com o mercado externo, como taxas de juros e mudanças tecnológicas.







2.2	Ativos a que não se aplica o teste de recuperabilidade




O procedimento de teste de recuperabilidade não é aplicado aos seguintes ativos, segundo o item 2 do pronunciamento técnico: estoques (CPC 16), ativos de receitas de contratos de clientes (CPC 47), ativos fiscais diferidos (CPC 32), benefícios a empregados (CPC 33), instrumentos financeiros dentro do alcance do CPC 48, propriedade para investimento mensurada ao valor justo (CPC 28), ativos biológicos mensurados ao valor justo líquido de despesas de vendas (CPC 29), contratos de seguro (CPC 11), ativos não circulantes mantidos para vendas e operação descontinuada (CPC 31).
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(Exame de Suficiência 1ª edição 2019) Com base na NBC TG 01 (R4) – Redução ao Valor Recuperável de Ativos, analise as afirmativas a seguir. 






		A perda por desvalorização do ativo deve ser reconhecida imediatamente na demonstração do resultado, a menos que o ativo tenha sido reavaliado. Qualquer desvalorização de ativo reavaliado deve ser tratada como diminuição do saldo da reavaliação.


		As perdas por desvalorização reconhecidas para o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) devem ser revertidas em períodos subsequentes. 


		A entidade deve avaliar ao fim de cada período de reporte se há alguma indicação de que um ativo possa ter sofrido desvalorização. Se houver alguma indicação, a entidade deve estimar o valor recuperável do ativo.







Estão corretas as afirmativas:






		I, II e III.


		I e II, apenas.


		I e III, apenas.


		II e III, apenas.







Solução: Alternativa C.






		Correta – de acordo com o item 60 do CPC 01.


		Incorreta – de acordo com o item 124 do CPC 01.


		Correta – de acordo com o item 9 do CPC 01.







      

        


        


      


    




3	Mensuração da recuperabilidade




O valor recuperável de um ativo ou de uma unidade geradora de caixa é mensurado após a comparação entre o valor em uso e o valor justo líquido de venda – dos dois, o maior. Vale lembrar que o valor recuperável será utilizado apenas nos casos em que o ativo imobilizado ou o ativo intangível esteja registrado a um valor contábil maior que o valor recuperável, ou seja, nos casos de ativos superavaliados, sendo necessária a contabilização diretamente no resultado de uma perda por desvalorização.






		O primeiro passo é encontrar na data do teste o valor contábil – consideraremos o valor de aquisição menos a depreciação, amortização ou exaustão acumulada, menos o ajuste com perda por recuperabilidade de exercícios anteriores, caso haja. O resultado será o valor contábil.


		O segundo passo é mensurar o valor em uso e o valor justo líquido de despesa de venda. Começaremos pelo valor em uso.O valor em uso nada mais é do que os benefícios futuros que a entidade pode obter com o ativo avaliado, deduzindo todas as despesas necessárias para manter esse ativo em uso, descontando a estimativa dos fluxos de caixas futuros a um valor presente e considerando os riscos e as incertezas do mercado.

De acordo com o CPC 01, devemos considerar os seguintes elementos para cálculo do valor em uso:



	(a) estimativa dos fluxos de caixa futuros que a entidade espera obter com esse ativo; 


(b) expectativas acerca de possíveis variações no montante ou no período de ocorrência desses fluxos de caixa futuros;


(c) valor do dinheiro no tempo, representado pela atual taxa de juros livre de risco;


(d) preço pela assunção da incerteza inerente ao ativo (prêmio); e 


(e) outros fatores, tais como falta de liquidez, que participantes do mercado iriam considerar ao precificar os fluxos de caixa futuros esperados da entidade, advindos do ativo. (CPC, 2010a)





Ao considerar os elementos para o cálculo do valor em uso, é necessário considerar os seguintes passos orientados pelo CPC 01:




(a) estimar futuras entradas e saídas de caixa derivadas do uso contínuo do ativo e de sua baixa final; e


(b) aplicar a taxa de desconto apropriada a esses fluxos de caixa futuros. (CPC, 2010a) 


Vejamos que o valor justo líquido de venda é o resultado líquido a ser obtido com a venda de um ativo ou unidade geradora de caixa em transação em bases comutativas, ou seja, quando as partes sabem os efeitos futuros, entre partes conhecedoras e interessadas. 









		O terceiro passo é comparar o valor em uso e o valor justo líquido de despesa de venda e encontrar o valor recuperável:Valor recuperável = o maior valor entre o valor justo líquido de venda e o valor em uso




		O quarto passo é comparar o valor recuperável com o valor contábil:
	Se o valor recuperável for maior que o valor contábil, não é necessário o reconhecimento de perda por desvalorização, porque não há desvalorização, então não será realizado nenhum lançamento contábil; pelo princípio da prudência, o bem ficará registrado pelo valor contábil, pois o valor a recuperar é igual ou maior que o valor contábil.


		Se o valor recuperável for menor que o valor contábil, significa que o ativo está superavaliado, reconhecido com um valor acima do valor recuperado, então deve ser reconhecida uma perda por desvalorização, de acordo com o CPC 01.












Figura 5 – Mensuração da recuperabilidade


[image: ]


4	Reconhecimento da recuperabilidade




A recuperabilidade será reconhecida apenas se o valor recuperável (VR) for menor que o valor contábil (VC), por meio de um ajuste lançado a crédito do ativo e um reconhecimento no resultado de perda por desvalorização a débito em despesa.




Estudemos o seguinte exemplo:





Tabela 1 – Exemplificação

	

		

		

	

	

		

				Valor de aquisição do ativo imobilizado

				R$ 500.000,00

		


		

				Depreciação acumulada

				R$ 220.000,00

		


		

				Valor em uso 

				R$ 250.000,00

		


		

				Valor justo líquido de venda

				R$ 200.000,00
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VC > VR = Ajuste de perda por desvalorização.




VC < VR = Não há necessidade de reconhecimento de perda.




      

        


        


      


    






		1º passo: apurar valor contábil – resultado da diferença entre o valor de aquisição do ativo e a depreciação acumulada, ou seja: R$ 280.000,00 (R$ 500.000,00 menos R$ 220.000,00).


		2º passo: mensurar valor em uso (R$ 250.000,00) e valor justo líquido de venda (R$ 200.000,00).


		3º passo: encontrar o valor recuperável, que é o maior valor entre o valor em uso e o valor justo líquido de venda: R$ 250.000,00.Valor em uso: R$ 250.000,00 > Valor justo líquido de venda: R$ 200.000,00




		4º passo: comparar valor recuperável e valor contábil.R$ 280.000,00 > R$ 250.000,00 = Ajuste de perda por desvalorização de R$ 30.000,00









Para reconhecimento da perda por desvalorização, é necessário debitar uma conta de resultado e creditar uma conta patrimonial do ativo.




[image: ]




O novo valor contábil do ativo será o resultado da diferença entre o valor de aquisição do ativo, a depreciação acumulada e o ajuste de perda por desvalorização, ou seja: R$ 250.000,00 (R$ 500.000,00 – R$ 220.000,00 – R$ 30.000,00).
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(Exame de suficiência 1ª edição 2019) De acordo com a NBC TG 01 (R4), a Companhia G & F S.A. possui em seu ativo imobilizado uma máquina para a qual, com o passar do tempo, verificou-se perda do valor de mercado e também de desempenho econômico. Diante disso, decidiu-se calcular o valor da possível redução ao valor recuperável desse ativo, de acordo com os dados a seguir: 






		Valor contábil da máquina: R$ 425.000,00.


		Valor em uso da máquina: R$ 414.800,00.


		Valor justo da máquina: R$ 415.000,00.


		Gastos para colocar a máquina à venda: R$ 35.000,00.







Nesse contexto, a perda por desvalorização a ser reconhecida é de:






		R$ 10.000,00 


		R$ 10.200,00


		R$ 45.000,00


		R$ 45.200,00







Solução:






		1º passo: apurar valor contábil: R$ 425.000,00.


		2º passo: mensurar valor em uso (R$ 414.800,00) e valor justo líquido de venda (R$ 380.000,00) (valor justo da máquina, R$ 415.000,00, menos gastos para colocar a máquina à venda, R$ 35.000,00).


		3º passo: encontrar o valor recuperável, que é o maior valor entre o valor em uso e o valor justo líquido de venda: R$ 414.800,00.	Valor em uso: R$ 414.800,00 > Valor justo líquido de venda: R$ 380.000,00




		4º passo: comparar valor recuperável e valor contábil:	VC > VR = Ajuste de perda por desvalorização

	VC < VR = Não há necessidade de reconhecimento de perda

	R$ 425.000,00 > R$ 414.800,00 = Ajuste de perda por desvalorização de R$ 10.200,00









A resposta correta é a alternativa B.
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